
-LEI No 1.219 . 

Prefeitura Municia Presidente Prudente 

LUIZ SAN DOV 

REG', 
ynr• r.TV e 

DISPONDO SóBRE:Abertura de 
um credito es 

pecial de NCR.§ 500,00-des-
tinado ao çartorio Eleitora 
da 10Ia. Zona Eleitoral.- 

WATAL ISHIBASHI, Prefeito Municipal de Presidente Pru-
dente,Estado de São Paulo, usando das atribuiçõeshue lhe sgo conferi-
das por lei, 

Faço saber que a C;mara Municipal de Presidente Prudente 
decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO IQ - Fica aberto na Diviso de Contabilidade e Orçamento, um 
credito especial de NCR.$ 500,00 - quinhentos cruzeiros 

novos, destinado ao CartOrio Eleitoral da 101a. Zána Elei 
toral da Comarca de Presidente Prudente. 

§ TINICO - Para cobertura do presente credito fica o Prefeito Munici 

pai autorizado a fazer as operações de créditos necessá 

ARTIGO - Esta lei entrara em vigÉrna data de sua públicaçgo, revog 
das Ss disposições em contrário. 

Presidente Prudente, 30 delinho 	1 967. 

ISHIBAS 
Prefeito 	Municipal. 

Registrada e Páblicada na Diviso de Admini ração, aos 30 (trinta 
dias de junho de 1.967. 


